PROJETO DE LEI Nº 071/03
Reconhece Instituição de

utilidades  Pública e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica considerada de Utilidade pública a Liga de Futsal Parnamirinense (RN), com sede na Av. Brigadeiro Souto. 383 – Boa Esperança, nesta cidade.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATICA
Documentos em anexos.
